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ASSEMBLBlA LEGISLATIVA _ .. Jve }i/~ 
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LEI n" 2 B16, de 6 de novembro de 1967. 
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Declara de utilidade pública o 
A3RlGO DOS i·r:;rORrJS "iF.C;;;S,cITADOS DE -
DOURhDOS. 

o PRr,;SIVEN'1'E uA ASSElf~Lf:IA LEGISLA'l'IVA DO ;':S'rA.iJO DE l-lATO 
GROSSO: 

Faz saber que 1.1 Asse(l}blé1e.~Let3islatlva do E..stado decreta 
e eu promulgo noa ter~08 do parugraEo 2~ do artigo 17, da 
Constituição Estadual, a seguinte lei: 

Artieo 1 2 .. Pica àsclarado de utiliàade pÚbJ.ica para to-
dos os efeitos ler,ais o A~,RIGO DOS i1;;;rrOR...s NECESSIrADOS llE 
DOURADOS J com ssde r~ cidade de Dourcdos. 

Artigo 2º .. Esta lei entrará en vi,:;or na data de sua pu­
blicação, revogadas as dlsp~eiçõ6s em contrário. 

Assembléia LeGislativa do Bstodo, em Cuiabá, 6 de novem­
bro de 19ó7. 

Deputado Ej·;ANriEI, PINllllIRO 
Presidente da Assetnbléia Lel~i.slativa 
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